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Experiência Profissional

Adjunta para a gestão do Departamento dos Cuidados de 
Saúde Primários e do Departamento da Mulher e da Criança 
da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., 
ainda em funções (Desde abril de 2015 por Deliberação 
de 14 de maio de 2015 do Conselho de Administração da 
ULSNA, EPE);

Membro do Grupo de Trabalho do Observatório Regio-
nal de Saúde e Observatório Local de Saúde da Unidade 
Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. (Desde julho 
de 2014);

Responsável da Unidade de Apoio à Gestão do Agrupa-
mento de Centros de Saúde S. Mamede da Unidade Local 
de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., após a unificação 
dos dois Agrupamentos de Centros de Saúde existentes 
até então — o ACES Caia e o ACES S. Mamede (17 de 
maio de 2012);

Responsável da Unidade de Apoio à Gestão do Agrupa-
mento de Centros de Saúde S. Mamede da Unidade Local de 
Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. (17 de março de 2010);

Elemento do Gabinete de Planeamento e Con-
trolo de Gestão da Unidade Local de Saúde do Norte 
Alentejano, E. P. E., durante este período desempenhou 
funções de Gestora de Área no Departamento de Medicina, 
no Departamento da Mulher e da Criança e de alguns Ser-
viços de Apoio, nomeadamente o Serviço de Esterilização, 
o Serviço Social e a Equipa de Gestão de Altas — RNCCI. 
(11 de junho de 2011);

Estágio Profissional na Empresa de Contabilidade Azul 
Conta, L.da no Crato. (março 2008);

Colaboradora da Empresa Prisma Consultores de Ges-
tão, L.da de Lisboa para a realização de questionários sobre 
as atividades económicas a empresas do Distrito de Por-
talegre. (outubro 2007).

Artur Manuel Caretas Lopes — Enfermeiro Chefe.

Habilitações literárias e profissionais

Licenciatura em Enfermagem. Especialista em Enfer-
magem de Saúde Mental e Psiquiátrica.

Mestre em Ecologia Humana.
Curso de Especialização do 2.º ciclo de estudos con-

ducente ao Grau de Mestre em Gestão de Unidades de 
Saúde.

Experiência profissional

Enfermeiro Chefe desde 1996. Atualmente na unidade 
de cuidados intensivos do Hospital Dr. José Maria Gran-
de — Portalegre. Experiências anteriores nos serviços de 
medicina, urgência, bloco operatório, obstetrícia/gineco-
logia e psiquiatria.

Entre junho de 2006 e agosto de 2010 desempenhou, em 
regime de substituição interina, as funções de enfermeiro 
supervisor do Hospital Dr. José Maria Grande.

Enfermeiro responsável do departamento de cirurgia 
da unidade local de saúde do norte alentejano entre 2011 
e 2015.

Integrou desde março de 1996, e durante dez anos, a 
comissão de ética do Hospital Dr. José Maria Grande.

Representante da ordem dos enfermeiros no conselho 
regional de saúde mental — Região do Alentejo, no man-
dato 1999/2003.

Presidente da comissão de especialidade em enferma-
gem de saúde mental e psiquiátrica e, por inerência, mem-
bro do conselho de enfermagem da ordem dos enfermeiros 
no quadriénio 2004/2007.

Representante da ordem dos enfermeiros na comissão 
nacional de saúde mental no quadriénio 2004/2007.

Pertenceu a comissões técnicas de avaliação e a comis-
sões paritárias, como representante dos enfermeiros, no 
âmbito da avaliação do desempenho.

Foi por diversas vezes membro efetivo de júris de con-
curso para ingresso na carreira de enfermagem, para acesso 
à categoria de enfermeiro chefe e para a constituição de 
contratos individuais de trabalho.

Fez parte de grupos de trabalho no âmbito da melhoria 
contínua da qualidade, da melhoria dos cuidados no serviço 
de urgência, regulamentação de serviços e da organização 
de eventos formativos de caráter científico, no âmbito da 
enfermagem. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 185/2017
de 1 de junho

No âmbito do programa Simplex+, foi aprovado o 
Decreto -Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, que estabelece 
um sistema eletrónico de comunicação dos dados dos via-
jantes e das respetivas aquisições, que pretendam beneficiar 
da isenção prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aplicável 
nas transmissões de bens expedidos ou transportados para 
fora do território da União Europeia por um adquirente sem 
domicílio ou residência habitual no mesmo.

A implementação de um sistema eletrónico visa desma-
terializar e simplificar os procedimentos para o viajante, 
reduzindo os tempos de espera para os viajantes, promo-
vendo o turismo em Portugal e contribuindo para uma 
melhor prevenção e controlo da fraude.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 19/2017, de 
14 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta o Decreto -Lei 
n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, que estabelece um sis-
tema eletrónico de comunicação dos dados dos viajantes 
e das respetivas aquisições que pretendam beneficiar da 
isenção de imposto sobre o valor acrescentado nas compras 
realizadas em Portugal.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do presente diploma, considera -se:

a) Viajante — pessoa singular, sem domicílio ou re-
sidência habitual no território da União Europeia, que 
adquire bens no território nacional e os transporta na sua 
bagagem pessoal para fora do território da União, até ao 
final do terceiro mês seguinte ao da aquisição dos mesmos;

b) Sujeito passivo vendedor — sujeito passivo de IVA 
que realiza transmissões de bens isentas ao abrigo da alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 14.º do Código do IVA;

c) Empresa de intermediação financeira — empresa que, 
no âmbito de um contrato com o sujeito passivo vendedor, 
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assegura a restituição financeira do valor da caução ao 
viajante;

d) Sistema eletrónico de certificação — sistema eletró-
nico de controlo das condições de verificação da isenção 
prevista no Decreto -Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, 
disponibilizado pela Autoridade Tributária e Aduaneira;

e) Comunicação eletrónica para certificação — submis-
são eletrónica, efetuada pelo sujeito passivo vendedor das 
informações necessárias à certificação dos pressupostos 
da isenção;

f) Comprovativo eletrónico de registo — documento 
emitido pelo sujeito passivo vendedor que se destina a 
ser entregue ao viajante, comprovando que foi efetuada 
a comunicação eletrónica para certificação à Autoridade 
Tributária e Aduaneira, contendo um código de registo ou, 
na sua impossibilidade, contendo um identificador único 
emitido pelo sujeito passivo vendedor;

g) Código de registo — código de identificação da 
comunicação eletrónica para certificação, constante do 
comprovativo eletrónico de registo, gerado pela Autoridade 
Tributaria e Aduaneira aquando da submissão daquela;

h) Terminal eletrónico de certificação — dispositivo 
eletrónico instalado pela Autoridade Tributária e Aduaneira 
em estâncias aduaneiras nacionais de saída do território da 
União Europeia, que permite ao viajante aceder ao sistema 
eletrónico de certificação, aquando dos procedimentos de 
saída do território para um destino fora da União.

Artigo 3.º
Sistema eletrónico de certificação

1 — A verificação dos pressupostos da isenção prevista 
no Decreto -Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, é efetuada 
através de um sistema eletrónico de certificação e controlo 
das condições de verificação da isenção relativa às trans-
missões de bens efetuadas nos termos do referido diploma, 
disponibilizado pela Autoridade Tributária e Aduaneira.

2 — O sistema assegura:

a) A comunicação, em tempo real, dos elementos rela-
tivos às transmissões de bens;

b) A certificação eletrónica das condições de aplicação 
da isenção nas estâncias aduaneiras de saída do território 
da União Europeia localizadas em território nacional;

c) A gestão da informação relativa ao fluxo dos bens 
transacionados, tendo em vista a identificação e controlo 
de situações de abuso ou fraude;

d) A comunicação ao sujeito passivo vendedor, em 
tempo real da decisão que recaiu sobre a comunicação 
eletrónica para certificação.

Artigo 4.º
Comunicação eletrónica para certificação

1 — A comunicação prevista na alínea a) do n.º 2 do 
artigo anterior é efetuada pelo sujeito passivo vendedor 
por transmissão eletrónica de dados e deve conter os se-
guintes elementos:

a) A identificação do viajante;
b) Identificação das faturas;
c) Quantidade, designação usual e valor dos bens;
d) Valor do imposto que incidiria sobre a operação se 

esta não beneficiasse da isenção, discriminado por taxas;
e) Valor da caução a que se refere o artigo 6.º do Decreto-

-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, quando exigida;

f) Valor do montante a restituir ao viajante após a certi-
ficação de saída dos bens do território da União Europeia, 
quando tenha havido caução;

g) Número de identificação fiscal da empresa de inter-
mediação financeira, quando a restituição a que se refere 
a alínea anterior não seja feita diretamente pelo sujeito 
passivo vendedor.

2 — A identificação do viajante, prevista na alínea a) 
do número anterior, deve conter:

a) Nome completo, conforme consta do documento de 
identificação exibido;

b) Data de nascimento;
c) Tipo, número e país emissor do documento de iden-

tificação;
d) País de domicílio ou residência habitual;
e) Número de identificação fiscal, se emitido pelo Es-

tado português.

3 — A identificação do viajante pode ser substituída 
pela indicação do código de registo, constante de um com-
provativo eletrónico de registo relativo ao mesmo viajante 
emitido há menos de três meses, e do número do respetivo 
documento de identificação, mediante apresentação deste 
documento de identificação e confirmação dos demais ele-
mentos identificativos constantes daquele comprovativo.

4 — A identificação das faturas deve conter a seguinte 
informação:

a) Número e data;
b) Valor faturado;
c) Chave do documento (Hash);

5 — O número e a chave do documento podem ser 
substituídos pela indicação do Código único do documento 
(ATCUD), quando exigível a sua impressão na fatura.

6 — Os elementos exigidos na alínea c) do n.º 1 devem 
ser discriminados por linhas, contendo, além da sua descri-
ção, quantidade e base tributável, a classe do bem de acordo 
com tabela constante do Anexo I da presente portaria, bem 
como o número de série, de registo, de coleção, de tiragem 
limitada ou outra referência que os individualize, sempre 
que exista e o respetivo valor unitário seja superior a € 500, 
com IVA incluído.

7 — Quando exigida a caução, esta corresponderá ao 
valor exato do imposto que incidiria sobre a operação se 
esta não beneficiasse da isenção.

8 — O valor da restituição prevista na alínea f) do n.º 1 
deve corresponder ao valor da caução, deduzido dos custos 
administrativos ou outros encargos incorridos pelo sujeito 
passivo vendedor para a sua concretização.

9 — As alíneas e), f) e g) do n.º 1 não têm aplicação 
nos casos em que o instrumento de caução não implique 
a retenção, pelo sujeito passivo vendedor, do respetivo 
montante.

10 — Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º, uma fa-
tura não pode figurar simultaneamente em mais de uma 
comunicação eletrónica.

Artigo 5.º
Anulação ou substituição da comunicação 

eletrónica para certificação

1 — A anulação da comunicação eletrónica só pode 
ser efetuada pelo sujeito passivo vendedor que a efetuou, 
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se ainda não tiver sido submetida a certificação a que se 
referem os artigos 8.º e 9.º

2 — Salvo no caso de devolução dos bens, a anulação da 
comunicação determina, para efeitos da presente Portaria, 
a liquidação do imposto e retificação das faturas que lhe 
estão associadas.

3 — Se o sujeito passivo vendedor tiver conhecimento, 
até ao momento da certificação, de que não estão reunidos 
os pressupostos da isenção, deve proceder nos termos do 
número anterior.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a comunicação pode ser anulada e substituída por 
nova comunicação quando se verifique existir um erro ou 
omissão nos elementos constantes da mesma ou quando 
ocorra alteração ou anulação de uma ou mais faturas que 
lhe estão associadas.

5 — Nas situações previstas no número anterior, o có-
digo de registo gerado aquando da submissão da nova 
comunicação anula o anterior, devendo constar do com-
provativo a que se refere o artigo 6.º

Artigo 6.º
Comprovativo eletrónico de registo

O comprovativo eletrónico de registo contém os se-
guintes elementos:

a) Código e data de registo ou, na sua impossibilidade 
por indisponibilidade do sistema de comunicação eletró-
nica, um identificador único emitido pelo sujeito passivo 
vendedor nos termos do artigo 10.º;

b) Identificação do sujeito passivo vendedor;
c) Identificação do viajante;
d) Sendo sido exigida caução, o valor da respetiva res-

tituição;
e) Identificação das faturas associadas à comunicação.

Artigo 7.º
Procedimentos do sujeito passivo vendedor

1 — Para a realização das transmissões de bens isentas, 
o sujeito passivo vendedor deve:

a) Conferir documentalmente que o viajante reúne as 
condições para efetuar aquisições de bens isentas nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro;

b) Confirmar que os bens reúnem as condições previstas 
no Decreto -Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro;

c) Sendo exigida caução, informar o viajante do respe-
tivo valor e modo de restituição, identificando a entidade 
que procede à mesma;

d) Emitir a fatura correspondente, contendo os elemen-
tos previstos no artigo 4.º do Decreto -Lei;

e) Efetuar a comunicação eletrónica para certificação;
f) Entregar ao viajante o comprovativo eletrónico de 

registo.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º, a comunica-
ção prevista na alínea e) do n.º 1 deve ser efetuada imediata-
mente após a emissão das faturas que lhe sejam associadas, 
apenas podendo abranger faturas emitidas na mesma data.

3 — Não sendo certificada a exportação nos termos pre-
vistos nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 19/2017, 
de 14 de fevereiro, o sujeito passivo vendedor procede à 
liquidação do imposto que se mostre devido, nos termos 
previstos no mesmo artigo.

Artigo 8.º
Certificação da exportação dos bens

1 — A Autoridade Tributária e Aduaneira procede à cer-
tificação da exportação, por meios eletrónicos, verificadas 
que sejam as condições de isenção.

2 — São disponibilizados aos viajantes terminais ele-
trónicos de certificação que asseguram:

a) A leitura do comprovativo eletrónico de registo ou 
do documento de identificação, bem como do título que 
atesta o embarque do viajante;

b) A indicação de que se encontram confirmadas as 
condições de isenção e certificada a exportação ou, a in-
formação de que o viajante se deve dirigir presencialmente 
aos serviços aduaneiros competentes.

3 — Não sendo confirmadas as condições de isenção 
e certificada a exportação através do terminal eletrónico 
de certificação, os serviços aduaneiros verificam presen-
cialmente:

a) Os elementos de identificação do viajante;
b) O título que atesta o embarque do viajante;
c) Os elementos da comunicação eletrónica ou do com-

provativo eletrónico de registo, quando aquela não tenha 
sido submetida;

d) Os elementos das faturas associadas aos documentos 
referidos na alínea anterior;

e) Os bens que se apresentam a exportação;
f) Outros elementos ao seu dispor.

4 — Nos casos em que os serviços aduaneiros não certi-
fiquem, ainda que parcialmente, a exportação dos bens para 
efeitos do presente diploma, devem informar o viajante 
nos termos legais e averbar o motivo da não certificação 
no sistema eletrónico.

5 — Não obsta à certificação da exportação a liquidação 
indevida de IVA nas faturas que titulam as transmissões 
de bens.

Artigo 9.º
Certificação da exportação dos bens efetuada 

através de outro Estado membro

1 — Quando a certificação de saída dos bens do ter-
ritório da União Europeia for efetuada através de outro 
Estado membro, o viajante deve assegurar a devolução 
dos documentos referidos no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, por forma a que estes 
estejam na posse do sujeito passivo vendedor no prazo 
previsto no n.º 4 do mesmo artigo, sob pena de não con-
firmação da isenção.

2 — O sujeito passivo vendedor procede à comunicação 
prevista no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 19/2017, 
de 14 de fevereiro, através do sistema eletrónico de certi-
ficação, que deve conter os seguintes elementos:

a) Código de registo ou, quando aplicável ao abrigo 
do artigo 10.º, código identificativo emitido pelo próprio 
sujeito passivo vendedor;

b) Identificação da estância aduaneira de saída dos bens;
c) Data da certificação da exportação;
d) Número e data das faturas que foram objeto de cer-

tificação.

3 — A comunicação prevista no número anterior deve 
ser efetuada no prazo previsto no n.º 4 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro.
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4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
confirmação da isenção depende da comunicação prevista 
na alínea d) do n.º 2 do artigo 3.º

5 — Os documentos a que se refere o n.º 1 devem ser 
mantidos durante os quatro anos subsequentes.

Artigo 10.º
Indisponibilidade do sistema de comunicação eletrónica

1 — Quando não seja possível efetuar em tempo real 
a comunicação eletrónica para certificação, por indispo-
nibilidade do sistema de comunicações, o sujeito passivo 
vendedor emite o comprovativo eletrónico de registo sem 
código de registo.

2 — No caso previsto no número anterior, o compro-
vativo eletrónico de registo deve conter um código alfa-
numérico identificativo gerado pelo próprio sujeito, bem 
como um código de barras bidimensional que resuma os 
dados identificativos do viajante, dos bens e das faturas, 
seguindo as especificações técnicas definidas pela Auto-
ridade Tributária e Aduaneira.

3 — Após o restabelecimento das comunicações, o su-
jeito passivo vendedor efetua a comunicação eletrónica 
para certificação, com indicação do código identificativo 
atribuído ao comprovativo eletrónico de registo entregue 
ao viajante.

4 — O comprovativo eletrónico de registo emitido 
pelo sujeito passivo vendedor não pode ser substituído 
ou anulado, sem que seja efetuada a comunicação refe-
rida no n.º 3.

Artigo 11.º
Indisponibilidade do sistema na certificação 

de exportação dos bens

Quando o Sistema Eletrónico de Certificação estiver 
indisponível, a Autoridade Tributária e Aduaneira procede 
à certificação da exportação mediante aposição do visto nos 
documentos respetivos, verificadas que sejam as condições 
previstas no n.º 3 do artigo 8.º, sendo aplicável o disposto 
nos números 2 a 5 do artigo 9.º

Artigo 12.º
Inoperacionalidade do terminal eletrónico de certificação

Em caso de inoperacionalidade do terminal eletrónico 
de certificação, o viajante deve dirigirse presencialmente 
ao balcão dos serviços aduaneiros da Autoridade Tributária 
e Aduaneira.

Artigo 13.º
Instruções e especificações técnicas

A Autoridade Tributária e Aduaneira disponibiliza no 
seu Portal instruções e especificações técnicas para cum-
primento do disposto na presente Portaria.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de julho 
de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 24 de maio de 2017.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 6 do artigo 4.º)

Classes de bens

ALI — Alimentar
ALT — Álcool e tabaco
CUL — Produtos culturais
DEP — Desporto e lazer
EDM — Eletrodomésticos
CAS — Produtos para casa
PCS — Computador e eletrónica
MOD — Moda e acessórios
PER — Perfumaria, cosméticos e produtos farma-

cêuticos
JOI — Joias e Relógios 

 Portaria n.º 186/2017
de 1 de junho

Uma gestão orçamental rigorosa implica um esforço 
contínuo na identificação e eliminação de procedimentos 
e recursos que se traduzam em desperdício na despesa, 
bem como no estímulo permanente ao aumento da pro-
dutividade dos serviços públicos, pelo que a consagração 
de incentivos que promovam melhorias de eficiência na 
gestão da despesa pública afigura -se como um importante 
contributo para o sucesso da gestão orçamental.

A Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou 
o Orçamento do Estado para 2017, consagra no seu ar-
tigo 22.º a possibilidade de serem fixados incentivos e 
outros mecanismos de estímulo à eficiência, no âmbito 
da administração direta e indireta e no setor empresarial 
do Estado.

Neste contexto, importa estabelecer as condições para 
que sejam adotadas por todos os serviços da administração 
direta e indireta do Estado, de forma regular e abrangente, 
iniciativas dirigidas à geração de ganhos de eficiência, 
permitindo -se a identificação das boas práticas e a pro-
moção de poupanças sem prejuízo para a qualidade dos 
serviços públicos prestados.

Por último, refira -se que a promoção da adoção de prá-
ticas assentes numa premissa de eficiência da despesa pú-
blica potencia igualmente uma maior robustez dos sistemas 
de informação e o aumento do desempenho organizacional, 
permitindo a obtenção de poupanças e permitindo a reali-
zação da respetiva avaliação pela autoridade de auditoria.

Nestes termos, revela -se essencial consagrar uma estru-
tura de incentivos para equipas da administração pública, 
assente em metas de redução efetiva da despesa com ga-
rantia de elevado desempenho dos serviços.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 22.º da 

Lei do Orçamento do Estado para 2017, aprovada pela Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, manda o Governo, pelo 
Ministro das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — A presente portaria estabelece o Sistema de Incen-
tivos à Eficiência da Despesa Pública (SIEF), regulando 
a atribuição de incentivos de estímulo à melhoria da efi-
ciência da despesa pública.


